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O Vereador UOSÉ emtOlo CALAZANS, no uso de suas
prenogativas parlamentares, etc. ;

I n d iCa ao Excelentíssimo senhor Prefeito Municipat ADEMTR MAscHto,
as providências que se fizerem necessárias junto ao setor competente da municipatidade,
no senüdo de realizar estudos visando implantar no município Usina de Biodiesel feito a
partir do óleo de cozinha.

JUSTIFICATIVA:

Não é de hoje que a busca por fontes alternativas de energia, mais limpas e
renováveis, vem crescendo. Nos últimos anos, o biodiesel tem surgido como uma ótima
altemativa e vem sendo usado em adição ou substituição ao diesel nos setores de
transportes e geração de energia em todo o mundo.
Essa crescente expansão já tem atraído a atenção de muitos, vez que, para se chegar
ao mesmo utilizam-se matérias-primas baratas, como oleos de cozinha e gorduras
residuais (sebo bovino), onde após a coleta desses oleos os mesmos são reciclados e
tornam-se bicombustível, ou seja, êm Biodiesel. Essa transformação não implica
apenas em minimizar os impactos ambientais, mas também na retirada desses
compostos indesejados do Meio Ambiente permitindo assim a geração de novas fontes
de energia, sendo estas renováveis e menos poluentes.

Atualmente a coleta de óleo de cozinha realizada pelo município é encaminhada
ao Cáritas de Femandópolis, onde o material coletado é posteriormente encaminhado
para a produção de Biodiesel.

Fato é que, tal engajamento é valido pela Administração Municipal acerca de dar
o descarte correto desse material, porém essa coleta poderia ser destinada para a
usina do proprio município, onde após ser transformado em Biodiesel o mesmo
abasteceria a frota municipal de veículos movidos a diesel gerando assim uma redução
de gastos do dinheiro público.De igual modo, não podemos deixar de citar que, tal aóão
constitui-se em um forte apelo ambiental, sendo esta uma iniciativa ambientalmente
correta já que a queima do biodiesel emite menos poluentes na atmosfera em
comparação com o tradicional diesel derivado do petróleo.

Daí a razáo da presente propositura que está a merecer a atenção da
Administração Mu nicipal.

Sala das Sessôes Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro
18 de Outubro de 2017
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